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Processo nº 012/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
A Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto, com sede na Rua Antônio Afonso Ferreira nº 269 – 

Centro – Barão do Monte Alto -MG, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.649/0001-17, torna público, por 

meio do Agente de Contratação Oficial, na pessoa do Sr. JOÃO BATISTA CASTRO DE PAULA 

FILHO, em conformidade com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 

031/2023, art. 72, realizará PROCESSO DE LICITAÇÃO  na modalidade de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, do tipo Preço médio por item, nas condições fixadas nesta justificativa e anexos. 

Data da sessão: 05 de  fevereiro de 2025. 

Horário: 13:00h 

Critério de Julgamento: Menor preço por item  

 

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação, é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços técnicos contínuos de engenharia, arquitetura, 

concernente a consultoria, assessoria, fiscalização de obras e elaboração de projetos de engenharia e 

arquitetura, contemplando projetos arquitetônicos, estruturais, elétrico de baixa tensão, hidrossanitários, 

elaboração de planilhas orçamentárias, cronogramas físico/financeiro, memoriais descritivos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2.O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

2.1 - Poderão participar nesta Dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências constantes 

deste aviso e seus anexos, e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; sendo 

vedada a participação dos interessados que se encontrarem sob falência decretada, concordatárias, 

cooperativas, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que 

estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública. 

2.2 - Endereço para envio dos documentos: Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto (Departamento 

de Licitação), a Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 269, centro, em Barão do Monte Alto - MG, CEP: 

36.870-000 ou pelo email: licitabarao@yahoo.com.br.            

2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DO MONTE ALTO não se responsabilizará por 

envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues 

em local diverso da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO, e que, por isso, não 

cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

2.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na Sede 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO e poderá ser obtido junto ao Depto. de 

Licitação, a Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 269, centro, em Barão do Monte Alto - MG, CEP: 36.870-

000, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:00 às 17:00 horas, ao custo gratuito e no portal da prefeitura 

municipal. 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com a apresentação da proposta inicial, na 

forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a proposta 

(conforme modelo em anexo) com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até 13:00h do dia 05 de fevereiro de 2025.        

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

mailto:premir2013@yahoo.com.br
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 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

3.6. Uma vez apresenta a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

             

4.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da proposta com 

preço médio, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas.     

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.                                              

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.                                     

 4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos, por endereço eletrônico. 

4.4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:           

4.5.1. contiver vícios insanáveis;          

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;      

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;          

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:     

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

       

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta 

 

5. HABILITAÇÃO 
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5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia 

autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia 

enviado por meio eletrônico, sujeito a conferência. 

5.2 – Os seguinte documentação: 

5.2.1. Documento de identificação do proprietário; 

5.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

5.2.4. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

5.2.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

5.2.6. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

5.2.7. prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional – PGEN (Certidão Conjunta Negativa). 

5.2.8. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou 

sede da licitante. 

5.2.9. prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

5.2.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

5.2.11. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

5.2.12. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de 

objeto semelhante. 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.4. Demais Documentos de Habilitação 

5.4.1. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais; 

5.4.2. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso; 

5.4.3. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 

redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 

menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos, conforme Anexo. 

5.4.4. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:          

6.3.1.  a referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;      

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;   

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 da mesma Lei. 

 

 

7.DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado em favor da licitante vencedora, através de 

ordem bancária a entidade indicada na proposta, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 

posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor de 

compras, e em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor que será designado como 

responsável pela fiscalização. 

 

8.SANÇÕES 

 

8.1. Serão aplicadas as sanções previstas nos art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

9.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Barão do Monte Alto, para exercício de 2025, 

com base na classificação abaixo: 

 

3.3.90.39.00.2.06.00.15.451.0007.2.0048 

3.3.90.39.00.2.06.00.15.451.0058.2.0050 

3.3.90.39.00.2.06.00.15.452.0101.1.0113 

3.3.90.39.00.2.06.00.26.782.0088.2.0055 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

10.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

10.5. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

        

ANEXO I – Termo de Referência 
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ANEXO II – Modelo de Proposta      

ANEXO III - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

ANEXO IV- Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento;   

ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;  

ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

ANEXO VII – Minuta do Contrato 

 

 

Barão do Monte Alto, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

JOÃO BATISTA CASTRO DE PAULA FILHO 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) OBJETO/ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de empresa especializado em prestação de serviços técnicos contínuos de engenharia, 

arquitetura, junto a Prefeitura e suas diversas secretarias, concernente a consultoria, assessoria, 

fiscalização de obras e elaboração de projetos de engenharia e arquitetura, contemplando projetos 

arquitetônicos, estruturais, elétrico de baixa tensão, hidrossanitários, elaboração de planilhas 

orçamentárias, cronogramas físico/financeiro, memoriais descritivos, para execução de obras públicas 

para o município e serviços de apoio no setor de convênios com os órgãos federais, estaduais, municipais 

e entidades de parceria público privada, com alimentação dos diversos sistemas, elaboração de 

documentos técnicos para solicitação de pleitos de convênios e inscrição nos programas e prestação de 

contas, com visita in loco semanal e suporte técnico remoto sempre que houver necessidade. 

O Serviço de Engenharia, arquitetura e administração deverá ser prestado por profissional devidamente 

habilitado, conforme o disposto na legislação própria do respectivo conselho, que exercerá todas as 

atividades inerentes a sua profissão, principalmente no que se refere aos serviços técnicos profissionais 

especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, 

consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento, prestando esses serviços em todo 

município de Barão do Monte Alto durante a vigência do contrato.  

 

2) DO PREÇO REFERÊNCIA 

O valor estimado para a contratação foi obtido através de preço referencial SETOP/MG, com data base de 

08/2023, conforme planilha resumo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT/ANO 
PREÇO/MÉDIO 

UNIT 

PREÇO/MÉDIO 

TOTAL 

01 

Contratação de 

empresa 

especializado em 

prestação de 

serviços técnicos 

contínuos de 

engenharia, 

arquitetura, junto 

a Prefeitura e 

suas diversas 

secretarias, 

concernente a 

consultoria, 

assessoria, 

SERVIÇO/MÊS 12 R$ 9.688,96 R$ 116.267,52 
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fiscalização de 

obras e 

elaboração de 

projetos de 

engenharia e 

arquitetura, 

contemplando 

projetos 

arquitetônicos, 

estruturais, 

elétrico de baixa 

tensão, 

hidrossanitários, 

elaboração de 

planilhas 

orçamentárias, 

cronogramas 

físico/financeiro, 

memoriais 

descritivos, para 

execução de 

obras públicas 

para o município 

e serviços de 

apoio no setor de 

convênios com 

os órgãos 

federais, 

estaduais, 

municipais e 

entidades de 

parceria público 

privada, com 

alimentação dos 

diversos 

sistemas, 

elaboração de 

documentos 
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técnicos para 

solicitação de 

pleitos de 

convênios e 

inscrição nos 

programas e 

prestação de 

contas, com 

visita in loco 

semanal e suporte 

técnico remoto 

sempre que 

houver 

necessidade 

VALOR TOTAL R$ 116.267,52 

 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

ITEM ÓRGÃO CÓDIGO SERVIÇO - DESCRIÇÃO UNID. 
 

QTDE  

VALOR 

UNIT. 

S/BDI 

VALOR 

UNIT. 

C/BDI 

 VALOR 

TOTAL 

C/BDI  

                  

1     
SERVIÇO DE ENGENHARIA 

GERAIS DO MUNICÍPIO 
MÊS       9.688,96 

1.1 SETOP 
CO-

27339 

ENGENHEIRO/ARQUITETO, 

NÍVEL CONSULTOR, 

INCLUSIVE ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 32,00 191,55 239,44 7.662,08 

1.2 SINAPI 33952 
ARQUITETO PLENO 

(HORISTA)      
H 16,00 101,34 126,68 2.026,88 

         
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 9.688,96 

 

Não será admitida a contratação de participante que proponha valor maior ao preço de referência. 

 

3) DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a contratação de empresa especializada para execução de serviços públicos de elaboração de 

projetos e acessória de convênios, objeto do presente Termo de Referência, para assessoria à Secretaria 

Municipal de Planejamento, tendo em vista que o Município, dentro de uma política de desenvolvimento 

e controle de suas riquezas geradas, tem a necessidade de estender seus benefícios sociais e econômicos a 

diversos setores da sociedade e também tem a necessidade de descobrir sua potencialidade a fim de firmar 

as parcerias através das terceirizações, já consagradas em diversos outros Estados da Federação e até 

mesmo no Governo Federal. 

 



 Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 

Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro 

 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 

 
4) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PROJETO 

Caberá ao projetista prestar assistência técnica à Prefeitura Municipal, sendo considerado este serviço, 

incluso, na apresentação da proposta. “Assistência Técnica” será entendida como os serviços prestados 

pelo autor dos projetos, através de sugestões e respostas às consultas nos assuntos de sua especialidade. 

Essa assistência será prestada sempre que solicitada durante todo o processo, desde a apresentação dos 

projetos até a conclusão da obra, seja na fase de projeto, de licitação ou execução da mesma. Caberá à 

Secretaria Municipal de Planejamento, em comum acordo com o projetista, a decisão sobre quaisquer 

modificações de projeto. Fica a cargo do projetista, executar as modificações, desde que os serviços 

estejam incompletos ou em desacordo com as condições fixadas em norma. 

 

5) DOS REQUISITOS PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA 

a) Segurança; 

b) Não causar impacto ambiental danoso; 

c) Funcionalidade e adequação ao uso correto dos serviços públicos, 

d) Economia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra; 

e) Economia na aplicação de equipamentos que consumam energia elétrica; 

f) Facilidade na execução, conservação e operação; 

g) Possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas 

existentes na região; 

h) As definições de projetos buscarão sempre soluções econômicas, sem prejuízo da 

qualidade e da facilidade de manutenção. 

 

6) DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Todos os projetos deverão conter: detalhes, plantas baixas, notas, legendas, identificação da obra, versão, 

projeto, etc., necessários para o perfeito entendimento dos serviços a serem executados. As pranchas 

deverão ter indicação das penas para impressão; 

Os serviços contratados deverão guardar perfeita compatibilização com a especificação e condições 

especificadas; 

Os Projetos deverão ser desenvolvidos de acordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), em conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) e de acordo com as exigências das empresas concessionárias de serviços públicos, com 

detalhes construtivos e outros complementares indispensáveis à perfeita execução da obra. 

Fiscalização nas obras executadas, através de profissional de engenharia devidamente registrado no 

conselho profissional competente. 

 

6.1 Projeto Arquitetônico: 
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a) Elaboração do projeto arquitetônico completo, dentro das normas da ABNT e ANVISA, 

com planta baixa, no mínimo dois cortes e duas elevações por bloco, planta de cobertura, 

situação, localização e detalhamentos quando necessário; 

b) Deverá detalhar todos os aspectos construtivos necessários a boa execução da obra; 

c) O projeto deverá atender a NBR 9050 de 2004 (Acessibilidade a edificações, 

mobiliários, espaços e equipamentos urbanos); 

d) Seguir as escalas recomendadas, geralmente a Planta Baixa 1:50, a Situação 1:500 e a 

Implantação / Cobertura 1:100; 

e) Dentro do Projeto Arquitetônico, inserem-se também as definições relacionadas à 

topografia do terreno, onde deverão ser determinados os cortes e aterros necessários, desníveis e 

contenções; 

f) Indicar no Projeto as entradas principais e de serviço, estacionamentos, paisagismo, 

muros para fechamento e calçadas externas; 

g) Apresentar Memorial Descritivo da Obra e especificações técnicas, com a descrição 

detalhada do objeto projetado, na forma de texto, apresentando as soluções técnicas adotadas e 

suas justificativas; 

h) Complementar as informações contidas nos projetos para o pleno entendimento do 

Projeto; 

i) Deverá ser elaborado o quantitativo de materiais e o orçamento geral da obra 

discriminado por serviço, com preços baseado nos índices da Tabela SINAPI ou outra planilha 

indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento, bem como o Cronograma Físico-

Financeiro; 

j) Os projetos contemplarão, quando necessário: 

i. Planta baixa de cada pavimento; 

ii. Planta de cobertura, implantação, situação e quadro de estatística; 

iii. Cortes Longitudinais; 

iv. Cortes Transversais; 

v. Situação e legendas; 

vi. Diagrama de cobertura;  

 

6.2 Projeto Estrutural: 

a) Os projetos contemplarão, quando necessário: 

b) Cálculo da estrutura em concreto armado, com locação e carga de pilares, fundações, 

formas e armaduras e detalhes construtivos; 

c) Detalhamento de vigas, pilares e lajes; 

d) Projeto de fundação com dimensionamento e detalhamento; 

e) Detalhamento de todos os aspectos construtivos necessários a boa execução da obra; 

f) Cálculo da Estrutura Metálica, inclusive dimensionamento e detalhamento, se 

necessário; 
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g) Dimensionamento de muros de contenção, se necessário; 

h) Quantitativo de Materiais, orçamento e memorial descritivo; 

i) Planta de forma de cada pavimento; 

j) Planta de forma da cobertura; 

k) Planta de locação de pilares; 

l) Planta de carga da fundação; 

m) Cortes longitudinais e transversais; 

n) Desenhos das armações; 

o) Quadro geral de ferros, notas e legendas; 

As principais normas de referência para Projeto Estrutural são: 

a) ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS; 

b) NBR 6118 - Projeto de estruturas de concreto 2004; 

c) NBR 6120 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

d) NBR 6122 - Projeto e Execução de Fundações; 

e) NBR 6123 - Forças devidas ao vento em edificações; 

f) NBR 6355 - Perfis estruturais, de aço, formados a frio – Padronização; 

g) NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras de concreto armado; 

h) NBR 8036 – Sondagem; 

i) NBR 14859-2 - Laje Pré-Fabricada - Requisitos - Lajes Bidirecionais; 

j) NBR 14859 - Laje pré-fabricada - Requisitos - Parte 1 Lajes unidirecionais; 

k) NBR 14859 - Laje pré-fabricada - Requisitos - Parte 2 Lajes bidirecionais. 

 

6.3 Projeto Elétrico, Sistemas (Lógica, Telefone, Sonorização, Alarmes) e SPDA 

a) Os projetos contemplarão, quando necessário: 

b) Planta de cada pavimento; 

c) Situação e entrada de energia, telefone e rede lógica; 

d) Quadro de carga de cada pavimento ou setor; 

e) Localização dos pontos de tomadas, interruptores, luminárias e equipamentos; 

f) Diagramas Unifilar e/ou Trifilar; 

g) Quadro de cargas contendo a descrição de cada circuito, carga instalada, carga de 

demanda, tensão, corrente de projeto, corrente corrigida, bitola dos cabos, fase, neutro e terra, 

capacidade de cada disjuntor, distribuição das fases no barramento e a proteção geral; 

h) Os diagramas deverão ser apresentados para cada quadro de distribuição e se possível 

na mesma prancha onde haverá o desenho do diagrama do respectivo quadro. 

 

Dimensionar rede para energia elétrica e sistemas de acordo com as exigências das concessionárias. 

Diagrama unifilar, equilíbrio de fases, distribuição do dimensionamento dos circuitos nas plantas, 

especificações dos circuitos, cálculo da demanda, determinação de luminárias, pontos elétricos, tomadas e 

interruptores. 
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A especificação das luminárias deverá garantir conforto, luminosidade compatível à utilização do 

ambiente e economia. 

Dimensionamento de iluminação em áreas externas, tais como, pátios, estacionamentos, etc. Neste item 

deverá estar incluído no valor das instalações elétricas da edificação. 

Rede de lógica, telefonia, sonorização e alarmes. 

Dimensionar proteção contra descargas atmosféricas (para-raios). Neste projeto além do Projeto contra 

descargas atmosféricas, propriamente ditas, também deverá ser prevista a equipotencialização de todos os 

elementos construtivos da edificação, assim como memorial descritivo e sua respectiva relação de 

materiais. 

Deverá detalhar todos os aspectos construtivos necessários a boa execução da obra. Elaborar quantitativo 

de materiais, orçamento e memorial descritivo; 

Aprovação junto às Concessionárias de Telefonia e Energia, quando necessário. 

As Normas de Referência para a elaboração de projeto elétrico são as relacionadas abaixo, porém, se 

houver necessidade de incorporar alguma outra esta decisão será do autor do projeto elétrico: 

 

ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS; 

a) NBR-5410/2004 (Instalações Elétricas de Baixa Tensão); 

b) NBR-5413/91 (Iluminação de interiores); 

c) NBR-5101 (Iluminação pública - Procedimento); 

d) NBR-5419/05 (Proteção contra descargas atmosféricas); 

e) NBR 9311:86 - Cabos elétricos isolados – designação; 

f) NBR 11301:90 - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados em 

regime permanente (fator de carga 100%); 

g) NBR NM 280:02 - Condutores de cabos isolados (IEC 60228, MOD). 

 

6.4 Projeto Hidrossanitário: 

a) Os projetos contemplarão, quando necessário: 

b) Planta de cada pavimento; 

c) Localização de redes no piso, prumadas e isométricos; 

d) Barriletes de distribuição; 

e) Detalhamentos das caixas coletoras de esgoto, gordura, indicação das caixas 

sanfonadas, redes coletoras e sistema de drenagem. 

Dimensionar rede para entrada de água e saída de esgoto. 

Rede de água fria e quente, com detalhe da entrada de água, distribuição do dimensionamento das 

prumadas e barriletes, detalhes verticais dos banheiros, cozinha e área de serviço e outras áreas. 

Dimensionar e detalhar reservatórios. 

Rede para aproveitamento das águas de chuva, cisterna coberta e distribuição para utilização em vasos 

sanitários, limpeza de pisos e calçadas e para irrigação dos jardins. 
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Rede de Esgoto e destinação final da rede coletora, detalhe da saída, distribuição, caixas de inspeção e 

passagem e detalhes. 

Dimensionamento e detalhamento do Sistema de Tratamento, Fossas e Sumidouro para lançamento dos 

efluentes na rede de água pluviais quando não existir rede de esgoto no local. Se houver, detalhar ligação. 

Rede de Águas Pluviais e drenagem do terreno incluindo distribuição, dimensionamento, caixas de 

inspeção, passagem, lançamento na rede existente e detalhamentos. 

Deverá detalhar todos os aspectos construtivos necessários à boa execução da obra. Levantamento do 

Quantitativo de Materiais, orçamento e memorial descritivo. Aprovação junto ao Órgão Responsável, se 

necessário. 

As principais normas de referência para projeto hidrossanitário são: 

 

ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS; 

a) NBR 7198 – Projeto e execução de instalações de água quente de 1993; 

b) NBR 5626 – Projeto e execução de instalações de água fria de 1998; 

c) NBR 8160 – Projeto e execução de instalações de esgoto de 1999; 

d) NBR 10844 – Projeto e execução de instalações de águas pluviais de 1989; 

e) NBR 7229 – Projeto e execução de Fossa e Sumidouro de 1993; 

f) NBR 13969 – Projeto e execução de Fossa e Sumidouro de 1997. 

 

7) COMPROVACÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Tendo em vista a relevância técnica, econômica e social envolvidos no aspecto dessa contratação para o 

município, uma vez, que os serviços licitados englobam projetos e obras de grande importância para o 

município, além dos temas relativos a captação de recursos federais, estaduais através de convênios que 

poderão beneficiar toda população, bem como, gerar diversos impactos positivos na qualidade de vida e 

desenvolvimento do município, a empresa deverá apresentar documentação técnica pertinente, para 

comprovação de capacidade técnica para execução do objetivo licitado. 

 

A fim de esconjurar alegação de exigência de comprovação técnica à participação no certame, genuflexa 

ao Acórdão nº 433/2018  – Plenário/TCU, por se tratar de uma contratação custo financeiro considerável, 

elevada complexidade executiva, de enorme relevância e importância para a população e 

desenvolvimento do município, amparada pelo art. 225, da Constituição da República, a Administração 

justifica que a capacidade técnica-profissional e operacional da licitante deverá ser comprovada, no 

mínimo, pela execução de obras com execução das parcelas, técnica e financeiramente, relevantes do 

objeto licitado, conforme exigido nos itens de qualificação técnica. Senão vejamos o que diz o referido 

acordão do TCU. 

 

 “Resta claro o entendimento que a ampliação do universo de participantes 

não pode ser implementada indiscriminadamente, de modo a comprometer a 

segurança dos contratos, o que pode gerar prejuízos ao Poder Público. Assim, 
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os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampla 

competitividade não são absolutos, devendo ser ponderados com outros 

princípios próprios do campo das licitações, entre eles o da garantia da 

seleção da melhor proposta e o da segurança do serviço/produto 

licitado”. Acórdão nº 433/2018. Relator: Min, Augusto Sherman Cavalcanti. 

7 de março de 2018. 

  

Nesse sentido, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos de qualificação técnica: 

 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante e dos seus responsáveis técnicos, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia, Agronomia – CREA competente da região a que estiver vinculado, 

que comprove atividade relacionada com o objeto e consoante com as determinações legais 

pertinentes. 

b) Comprovação de EQUIPE MÍNIMA para a prestação dos serviços, conforme quadro abaixo: 

 

QUADRO DE EQUIPE MÍNIMA 

Item Quant Especialidade Função 

1 01 Engenheiro Sênior, com formação em engenharia civil Coordenador Geral 

2 01 Engenheiro Civil Pleno 
Projeto Civil, Orçamento e 

Fiscalização de Obra 

3 01 
Engenheiro Pleno, com formação em engenharia sanitarista, 

ou civil com especialização sanitarista 
Projetista de Saneamento 

4 01 Engenheiro Elétrico Projetista Elétrico 

5 01 Engenheiro Civil Pleno Projeto Estrutural 

6 01 Arquiteta e urbanista Projetista de Urbanização 

 

c) Capacitação técnico-profissional e operacional: Comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente do Conselho, na data prevista para entrega da proposta, profissional de 

nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica, emitido pelo CREA e/ou CAU, 

por execução dos serviços de características semelhantes com o objeto da presente licitação, na 

forma abaixo: 

1. Engenheiro Sênior, Formação Civil, Sanitarista ou Ambiental (Coordenador Geral) – 

Experiência em coordenação de projetos públicos comprovada por meio de certidão de 

acervo técnico (CAT), na qual deverá constar a atividade de coordenação de equipe de 

trabalho de elaboração de estudo de concepção, projetos básico e executivo para obras 

públicas, cuja população do município seja igual ou superior a 50% da população do 

município deste objeto licitado, no censo IBGE 2022, quer seja, 5.576 habitantes, ou seja, 

2.788 habitantes. 

d) Capacitação técnico-profissional e/ou operacional: Comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente do Conselho, na data prevista para assinatura do contrato, profissional de 
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nível superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica, emitido pelo CREA, por 

execução dos serviços de características semelhantes com o objeto da presente licitação, na 

forma abaixo: 

1. Engenheiro Civil Pleno – Experiência em elaboração de projetos de engenharia civil, 

elaboração e fiscalização, comprovada por meio de Certidão de acervo técnico (CAT), na 

qual deverá constar a atividade de elaboração projeto de engenharia civil para obras 

públicas, elaboração de orçamentos para obras públicas e fiscalização de obras públicas, 

cuja população do município seja igual ou superior a 50% da população do município deste 

objeto licitado, no censo IBGE 2022, quer seja, 5.576 habitantes, ou seja, 2.788 habitantes. 

2. Engenheiro Pleno (Projetista de Saneamento) – Experiência em elaboração de projetos de 

saneamento comprovada por meio de Certidão de acervo técnico (CAT), na qual deverá 

constar a atividade de elaboração de estudo de concepção, projetos básico e executivo e 

estudo ambiental de sistema de esgotamento sanitário municipal, contemplando redes de 

esgoto, estação elevatória de esgoto e estação de tratamento de esgoto em concreto armado, 

cuja população do município seja igual ou superior a 50% da população do município deste 

objeto licitado, no censo IBGE 2022, quer seja, 45.576 habitantes, ou seja, 2.788 habitantes. 

3. Engenheiro Elétrico (Projetista Elétrico) – Experiência em elaboração de projetos elétricos 

comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT), na qual deverá constar a 

atividade de projeto elétrico para obras públicas, cuja população do município seja igual ou 

superior a 50% da população do município deste objeto licitado, no censo IBGE 2022, quer 

seja, 5.576 habitantes, ou seja, 2.788 habitantes. 

4. Engenheiro Civil (Calculista) – Experiência em elaboração de cálculo estrutural comprovada 

por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT), na qual deverá constar a atividade de 

projeto estrutural para obras públicas, cuja população do município seja igual ou superior a 

50% da população do município deste objeto licitado, no censo IBGE 2022, quer seja, 5.576 

habitantes, ou seja, 2.788 habitantes. 

5. Engenheiro Civil (Orçamentista) – Experiência em elaboração de orçamento comprovada 

por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT), na qual deverá constar a atividade de 

elaboração de planilha orçamentária para obras públicas, cuja população do município seja 

igual ou superior a 50% da população do município deste objeto licitado, no censo IBGE 

2022, quer seja, 5.576 habitantes, ou seja, 2.788 habitantes. 

6. Arquiteta e Urbanista (Projeto de Urbanização e Arquitetônicos) – Experiência em execução 

de serviços arquitetura e urbanismo, para obras públicas, cuja população do município seja 

igual ou superior a 50% da população do município deste objeto licitado, no censo IBGE 

2022, quer seja, 5.576 habitantes, ou seja, 2.788 habitantes. 

 

e) A comprovação de vínculo empregatício deverá ser feita, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

1. a) Carteira de Trabalho ou; 
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2. b) Contrato Social ou; 

3. c) Contrato de Prestação de Serviço, devidamente registro em Cartório ou; 

4. d) Contrato de Trabalho Registrado na DRT; 

 

f) Os profissionais indicados no quadro técnico da EQUIPE MINIMA, elencados no item 1; item 

2 e item 3 deverão compor o quadro técnico da empresa na data do certame, registrados no 

respectivo conselho de classe. 

 

g) A Experiência profissional será avaliada através de atestado emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, através de CAT – Certidão de 

Acervo Técnico. Só serão aceitos atestados de objetos concluídos. 

 

h) A empresa poderá indicar um profissional para atender até no máximo 02 (duas) funções 

indicadas no quadro descrito na alínea “b”. É vedada a possibilidade de utilização de um único 

profissional da EQUIPE MÍNIMA para o atendimento acima de 02 (duas) funções indicadas no 

quadro descrito na alínea “b”. 

 

i) A comprovação de vínculo dos profissionais, relacionados nos itens da EQUIPE MÍNIMA, 

deverá ser apresentado nos documentos de habilitação.  

 

j) Declaração de que recebeu os documentos e que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, acompanhado do 

atestado de visita fornecido pela Prefeitura, quando for o caso. 

 

k) Documento que comprove que a licitante já elaborou projeto para obras públicas, e que a (s) 

mesma (s) estejam em funcionamento e de forma satisfatória emitida pela contratante, com 

prestação de contas concluída positivamente emitida pelo órgão financiador do recurso, 

podendo ser apresentado através de Atestado Técnico, Declaração ou Certidão de Acervo 

Técnico – CAT. 

 

8) DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 DA PREFEITURA: 

a) Além de cumprir com as demais obrigações constantes no contrato, a Prefeitura 

Municipal de Barão do Monte Alto, deverá fornecer tempestivamente e na qualidade adequada à 

contratada: 

b) Todos os dados disponíveis na Prefeitura necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, 

bem como requisitá-los oficialmente aos órgãos de outras esferas, quando necessário; 

c) Os mapas básicos da cidade e foto aérea, em modelo digital ou outro; 

d) O levantamento planialtimétrico se necessários aos estudos referentes ao sistema viário; 
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e) Indicar os servidores e oficiar às entidades e representantes da sociedade que 

acompanharão ou participarão do processo; 

f) Permitir livre acesso aos contratados nas instalações municipais, mediante prévio 

agendamento. 

 

7.2 DA CONTRATADA: 

a) Além do desenvolvimento do escopo previsto, a contratada obriga-se, também, a: 

b) Apresentar relatórios mensais sobre o andamento dos trabalhos contratados; 

c) Fornecer ao contratante as informações solicitadas a qualquer tempo, desde que 

previamente; 

d) Manter um engenheiro ou arquiteto nível pleno que deverá cumprir expediente de no 

mínimo 20 (vinte) horas semanais, podendo distribuir os horários em pelo menos 3 (três) dias de 

atendimento presencial na Sede da Prefeitura ou na realização das rotinas de engenharia nas 

obras em execução, visando à fiscalização de obras e ou levantamentos de dados necessários à 

elaboração de futuros projetos. 

e) Participar de reuniões de esclarecimento junto à população, vereadores e entidades que 

solicitem informações a respeito do processo. 

f) A empresa deverá manter no quadro de funcionários, todos os profissionais elencados 

no quadro técnico mínimo, para realizar a elaboração dos projetos executivos descritos neste 

termo, dentro do prazo razoável que será estabelecido em cronograma prévio com anuência do 

município. 

 

9) DA RESPONSABILIDADES 

 

8.1 DA CONTRATADA 

a) Contratar mão-de-obra especializada, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem quaisquer 

ônus para o órgão CONTRATANTE, cabendo- lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os 

relativos aos encargos previstos nas legislações trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de 

seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda, total 

responsabilidade pela coordenação dos encargos administrativos, tais como: controle de frequência, 

fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, 

punições, admissões, demissões, transferências, promoções, etc.; 

b) Promover por intermédio de seus responsáveis técnicos, diagnósticos “in loco”, compreendendo: 

levantamentos preliminares dos projetos a serem elaborados, tanto de edificações quanto os de 

pavimentação, drenagem, paisagismo e outros pertinentes; 

c) Comunicar à Administração, por escrito e no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

quaisquer alterações ou acontecimentos que a impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativas à execução dos serviços contratados, total ou parcialmente; 
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d) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 

com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência 

de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura; 

e) Responsabilizar-se por todos os projetos elaborados, os quais deverão vir assinados e atestados 

por profissionais de nível superior, devidamente inscritos na entidade profissional competente, de 

acordo com a responsabilidade técnica determinada, bem como todos os gastos com profissionais e 

materiais que se fizerem necessários para a prestação dos serviços. Os projetos confeccionados serão 

entregues à Prefeitura em meio magnético. 

f) Atender as demandas da administração na elaboração de todos os projetos básicos e executivos 

descritos neste termo, dentro do prazo estabelecido, atendendo os padrões técnicos e normas técnicas 

vigentes, bem como, as solicitações dos órgãos de análise. 

g) Manter o atendimento presencial na sede administrativa do município através de um profissional 

de engenharia nível pleno, com cumprimento de carga horaria mínima de 20 (vinte) horas semanais, 

podendo distribuir os horários em pelo menos 3 (três) dias de atendimento presencial. 

 

10) DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) Promover, através de seu responsável técnico, acompanhamento e fiscalização dos 

serviços prestados pela CONTRATADA; 

b) Determinar através da Secretaria Municipal designada, as prioridades dos serviços a 

serem executados; 

c) Responsabilizar-se pelas custas provenientes de levantamento topográfico, 

compreendendo: planialtimétrico e planimétrico; 

d) Responsabilizar-se pelas custas provenientes de sondagem de terrenos; 

e) Responsabilizar-se pelas custas das taxas de registro junto aos órgãos da Sedam, 

Agevisa, Corpo de Bombeiros e demais que se fizerem necessárias; 

f) Responsabilizar-se pelas custas de deslocamentos de quaisquer técnicos da 

CONTRATADA, quando da necessidade de representação do Município perante os órgãos do 

Governo Federal e Estadual; 

g) Responsabilizar-se pelas custas de deslocamentos de quaisquer técnicos da 

CONTRATADA, quando da necessidade de levantamentos para elaboração de projetos na área 

rural ou distritos, sendo responsabilidade da empresa o deslocamento até a sede do Município; 

h) Responsabilizar-se pelo recebimento dos trabalhos, concordando e discordando, 

dirimindo dúvidas, e solucionando possíveis pendências e indefinições que possam ocorrer, 

enfim, fiscalizar a execução do contrato a ser celebrado com o vencedor do certame licitatório 

para contratação dos serviços objeto do presente Termo de Referência; 

i) Responsabilizar-se pelas custas do pagamento das taxas e ART’s (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) dos projetos elaborados para o município; 

j) Efetuar a liquidação e pagamentos dos serviços prestados em conformidade com o 

contrato a ser celebrado. 



 Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 

Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro 

 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 

 
 

11) METODOLOGIA 

Em caso da licitante vencedora não assinar o contrato, não assinar a nota de empenho no prazo a ser 

estabelecido, reservar-se-á ao Município de Barão do Monte Alto, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

ao primeiro colocado, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, independentemente 

das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo 

independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos 

nos arts. 137 e 138, na forma do art. 139, ambos da Lei Federal n° 14.133/21. 

Na hipótese do objeto licitado se tratar de prestação de serviços de natureza contínua ou dos demais casos 

previstos no art. 107, da Lei 14.133/21, o contrato efetuado entre as partes poderá ser prorrogado ou 

renovado nos termos deste artigo. 

 

12) DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência da prestação dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal 14.133/21. 

A vigência do contrato a ser celebrado com o vencedor do certame para contratação dos serviços 

constantes no presente Termo de Referência será de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato; 

Para assegurar o interesse público e qualidade dos serviços executados de forma contínua, com base nos 

relatórios técnicos sobre a regularidade e qualidade dos serviços prestados pela CONTRATANTE, poderá 

a Administração Pública prorrogar por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses (art. 107, da Lei 14.133/21), 

com previsão do reajuste contratual em conformidade com o art. 135, da Lei 14.133/21. 

 

13) PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcelas iguais mensais consecutivas, calculadas sobre o valor total do 

contrato e o prazo de vigência, devendo ser efetuada até o dia dez do mês subseqüente ao do serviço 

prestado, com prévia apresentação da nota fiscal para o caso de pessoa jurídica ou recibo de pagamento 

autônomo para o caso de pessoa física, mediante concordância do Prefeito Municipal ou por outro 

servidor por este indicado. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

Departamento de Licitação 

Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 

 

O PROPONENTE DEVERÁ PREENCHER PLANILHA CONFORME MODELO A SEGUIR: 

Item Quant. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total 

      

      

      

VALOR GLOBAL 
R$___________ 
(em algarismos) 

      
VALOR GLOBAL R$___________ (em algarismos) 

 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 

anexos do processo licitatório. 

 

Validade da proposta: 30 (trinta) dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                                 Fax:  

Telefone:                                                                                                  E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Local e data. 

 

________________________________ 

Empresa Proponente 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 

 

 A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)__________________________, portador do Documento de  Identidade 

nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__)Declaro ainda que no ano-calendário de realização da licitação, não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita 

às sanções previstas no artigo 156 da lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

 

 

 

 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ......................................... , 

sediada na ............................................., cidade de .................................., estado .............. ..., telefone(s) 

............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato 

representada pelo(a) Sr(a)  ….............................., portador da Carteira de Identidade nº ….........................  

e do CPF nº …................,, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no presente Edital da Dispensa n.º ______/2024,  assim como tem pleno 

conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

…................................................................................... .................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 

..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

 

 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 

 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por 

intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 

….........................  e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em 

qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 

outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei 14.133/2021. 

5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-

se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO a ocorrência de 

quaisquer fatos supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 

proponente. 

 

............................................... 

(local e data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ______/2025 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICÍPIO DE BARÃO DO 

MONTE ALTO, POR INTERMEDIO DO SR. SELMAR LUIS 

DO VALLE E .......................................,  

 

 

O Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO, entidade jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ - Ministério da Fazenda sob o no 17.947.649/0001-17, com sede 

à Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 269 – Centro – Barão do Monte Alto - MG. Neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Sr. Selmar Luis do Valle, brasileiro, casado, CPF sob nº________ , identidade 

__________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADO, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e 

suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria, pelo Termo de Referência, e mediante 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, por dispensa de licitação, 

de............................................................................., conforme especificações constantes neste termo, em 

atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto /MG. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente 

termo ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBLOCAÇÃO 

4.1. Não será admitida a sublocação do objeto principal da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$XXX. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador dependerão 

das mensalidades efetivamente vencidas. 

5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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 b. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

b1. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

c. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o locatário; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o locador, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O locatário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do locador para com a Administração locatária, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o locador possua com o mesmo órgão ora locatária, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do locador: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

******* 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo locatário, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O locador é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao locatário divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Palma /MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

Barão do Monte Alto, ........de .......................................de 2025. 

 

_________________________________ 

Selmar Luis do Valle 

Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


